
GAZETA

CORTES. Se$Sii 262 21 de Dezena

F..ita	 cham	 dris Srs. Deputados eito.
presentes t • fa ltando 22.

Ordem da dia,

Constito;ção.

Freire leu o 'seguinte ar-
ÍI ruinarrm posse darão nal

retu de manter a Religião
a Remiour ; observar a eme-

ao .Rei ; e oco:trilha-Ia segando
frtrefo s6-ateftte aiarfe dor olhos

1 ,en ela Nação	 Approvarqo sem discuesão.
Art. 139. " O Rei ouvirá o Conselho de
do nós negocios graves , e particularmente

dar ou negar a eaneção dat Leis ,
1 ,;a a guerra ou a paZ , e 1-22er tralados. Per.

lambem ao Conselho ()repor, e appresen-
--,,- ao Rei peso a pirá os Officio% Poul‘cos

ErclRatieos ; conforme o que.
Ultii,u 105 .

qfll s approvon com hiena eme
se huma queatio ! se acaso os Mes-
se covil-h:se a educação doe Peio.
ser tio-ibero prepo . toa pelo Conso-

e appruvados pelas 'Cortes , ou
encionar.se na Constithição e

Rei a min C5001112,
!ereto cem ,exemplris ,extrahidos dri

das l'.1=.0es e da o	 lestoria
no he oleei rio aos	 ctTei	 a

colhi-detentor dos Principes
fil i e se observa de erdinrrit 	 que se es
e.,:-Prides homens , para se e	 regarem ries r in-

eitantia . irrio objecto , eque rara veres aviei.
eerrespenklem	 pect.tiva d..! quem os

miuá° sus'	 anri .- nue isto deve per.
Rei ; o Sr. giilda foi de opinião

o e.ra	 , e tendo expendido algumas pondero.
ral. rn-Ft , fallarão )411)itos Sre, Deputad ,ol e

4entando o Sr. Presidente se esta ~teria ha
.,;er objecto de hum artigo Coestitucion al , se

que — não.
Art. sio. “ O Rei ouvindo primeiro

-lho fa,"" hum regulamento para
4 , inierNar , o qual seri appresetitado a Córtes

ua tprovação.
O Sr. Fernanderrhomeri , e st)
e -attigu não he pscpiu chi

Conatituido , por , não deverem as Corto
der o seu tempo em approvar ou reprOV
milhantes regtmirtos, que Sendo dai attrib
do Rei a fazer Tegimentos e Decretos pata
execudo dii Ltis , he lambem a elle guie toca
o fazer e approvar este regulamento, propos
que e riscasse este artigo, e sendo apoiado se.
ralmente o Sr. Presidente propos a voto* a

releio do artigo,	 resolveu _R IU O
VarrleUle.
Art. 41. Nenhum Conselheiro de Esta.

do poderá ser removido senão por sentença pio.
ferida pelo Tribunal competente conforme o ar-
tigo 136. Quando se verificar a remeti°. , ou
por entra qualquer causa vagar algum lugar no
Conselho de E , tado , as Cortes se estiverem reu-
nidaa , e não einsndo as do aflito seguinte pra.
poráõ ao Rei para, e dito lugar duas posou da
classe respectiva.

Depois de algumas rellexeres, se jul
ficientemente discutido , e posto á votaç
approvatio , supprimindo-ae.lhes as palavrai
estão diepoiã tie peie	 — aa Rei—, e a
centande;lhe o artigo	 a	 antes do futuro —
pruporari".

Julgou se que era este o lugar de se dir.
cutir a indicação do Sr. Pasme-dias • que foi li-
da nesta Sessão por segunda vez, respeclivamen.

aoe legares de Membros de Estado , e
illestre Author a defendeu com 11811131e

arterldiVeis „ que fo g ão apoiados em to.
a sua generalidade pelo Sr. Sarmento ; post

fui orprivada.
O Sr. Freire fre a seguis	 a in.
ção do Sr.	 ( lie a quis se meneio. •
no principio da Sessão) e primeira da quis

o Sr. Gorr ti a de Sedbra offereeen , que he a
seguinte ; reflectindo quanto nos Conselheiros da
Estado p6de ser perigoso o vigor • ardor so-
bejo, da moc idade , e feita de experieacia , pus-
peno , como requesito nree s sario t, para 5 no.
meação do eorairlheiro a ioade de Bo aniles f
cou rara a si.1rnda leitura.

CAPITUL O VI.

O Sr,
hi,;(eria a
- . :.Lento ,
irlole	 e os

Da Força Adilitar,,

Art. i	 " Porquanto huma das primeiras
amihnições o Poder Executivo consiste um man-

ter a segurarça interna , e externa do Reino
artigo roi ; cmtaro, enripre á disposiego oie Rei
huma Força Militar permanente de tetra e mar,
ornposta daquelle numero de tropa. c Visar ir

que as Curtes wdees os annos determinarem.
Ttudo alguns St'r, faitu breviesimaa, e dia.

O Sr. Se
138. "

do Rei j
afica Apolt

:,r4,116	 jre
rOPPSJ;efrctrit

qu-rn
evião

houve hum* breve di



sahvioinaSi iri' e

Vi/li Mele b ou"

ec eget	
r no dia

gindu
'superiores a todap

o acc caceniament	
ILM Isi dernunstr	 de cordial acuta-

ed.	
rientJ, te5pro $ e vcnr;çIJ gut tem tribu-

Feta força heente ilo aquelles Puro' 	 clo' ao Iyu Herdeiro da Co-

ca deve reurnr-! F ari torn4r roa do Reino , Unido , e Dignissinto Lognr 'Fe -

iettemente quaoto iÈ	 a mente de Sua klaseetade no 8ri , a qu ufl

e interior do Reino	 mctte contemplam como hum Libertador , que vdt,
querida peias AuhudLtR quebrerr o jugo de ferro , que lhes Un i) , selam,

(no o á seguran a exterior 	 0$ niiruso4 deapotas , que havialn tytanteado

irdcn dLJ Ret. ,, 	 agúe el Povos, e afugentado de tão be1i e °.

ducu	 te di primeira ca Provineire tudo o socegu , e titanquillidade,

C COreep ell wb c as palavra." --.- delipidado suas Finanças , e de suo,. atuLaçadu

rHt obe IieflIeSPC1tCflTê0 alguns Srs. a segurança pessoal ele lens habitantes , com Ot

r a pLvia	 hejjenie —cm ...- passivo -- e fspinhos:n Juizo da inconfideneia j4 extirmn pa.

optt	 o Sr, Perna, que the títere- lu Soberauo Congresso Nacional ; ItliAS reistStatia.:

huma €rycndz- o. Sr. Bailo de Afeli!tos com. radu ali paia antedrentar as PuvOs , e os

u algurars..rszdes das expendidas pelo Mus. metter iii despotica vontade de taco Farás. Ern

P i e.iptnante , e o seu vero foi, que em lu- tempo conveuiente faremos e narratorto de to.

ger ele --.7 tÁrdinee . se diga -- sgbordinad#.	 das a q circunetanciii cresta meetasaria , e 1nteire2-

11') Sr, Florearei Maidanado propila/ alguns ar, tante jornada , tito sabia e prudentemente eropre-

ua, dos quita conclui°, que se deve stip. henditla por S. A. R. pra acautellar os roalies 7

a parte du artigo; mas o Sr. Mostra a* que estavam imtninenkea Avena Provinaia ; •1-

çontrntQIi alourando , que us Redactores do Pro- sim como butua .x.ompleta deacripeío dos frite*

icei() $) hgolíu de propmeito feito assim , atterr-,, jos , e demtuutraçoes de respeito e de arnee,,,,

dendn ao quanto o Exercit0 se distingido na que os roas,* tem dado ao melhor doe Princi-
Regeneraçãt., e o eer a eine a quem se devem pra para lhe signi gcaretb o seu agradecimento #

és elin rap dos progreasos , r.eitdo por isso me. tão eXtregiatia Bondade, e Pater 	 eittailue, gire,
ecedur de ser contemplado em hum artigo cons. o' incarno Augusto Senhor pro gabza m hem%

iitocionab discorreu depois sobre a accepção da cm Welles • e doa mais Povos o siee•stiatk
palavra — cilydrfnie— e muitrou que cila ire mui- Rei to.	 .
tu , mili g Siliere-

' 
e prupria para •xolicar • jaú $	 .,.

que 3C Éertenele ensinuar neste lugar , - do 'que
I pa)avra —parliva— que parece trazer á lem.
hrança a idea—esçeatiefar --- que tanto se deVe

aborrecer, , e que tão indigna he de homens H	 Senhor. — kcahamo dc ter Cctte7z da cri&
e tendu-se feito mais arguirias reflexões 	 de VF.H,sa Alteza	 I nestaPr r 1flc I ) e

gla , defendeu esta parte do artigo 	 ncliido nossos co	 a $ que do guie-
e aieglifj rondo com a sua costumada franqueza	 o completa a suis

ou que tieve pular da fftina 3 , que R	 por haat momento a nwnifestafrão
digtcf.t.	 de ulmo regosijo , e encarrega-
Sr, Freire opinou a favor tis doutrina do mos ao prirrelto Verenler deste SenadO, o

artigo emem geral ;', mas asse 	 c,-,z que e-Tlo, i lecet. tor Leve	 é de God, roeres de Itir ror .nés
saciai algurstav alteraçõeft , ernquuntu á sua re.. Ler a honra de beijar a Mio de Vrren. Alicia
tlacçee; ob%er von que se não deve dizer — esta Rea l r c prote3taT norsa •espeii , sa obediencia

f.	 porque parece que SC refere assim MS.* nonoOrdlal Srlior y e nossa mala ...lave! firlelida-

	

.	 .

mente á tropa paga, guinda sem duvida a men., de , asim corno patentear a ventura e' li teltda-
ç	 elere;.., e rOCSIMP o kV : C (1CVe ser , lie de	 e pors atigura Sua Augusta Presença

que toda a força r,rej	 no CaSn' do artigo $ e sentkl	 ta tramama para cunciliiir qualquer di-b
que por J0 ct de ovinitlo, que t,ari lagar dai veroTtlade de Qpirt -drsel p(èJitiCSS. Deus Guarde o
pal.( vr at que 111	 ellão — Erta _força he P.1c.—... Voa Alteza Real ror milito) afiem*, como ha..
Se (1íga — T...4,	 'Fe Ithli EM." ár &le. —C) Sr. '<entoa rníster-
Miranda e, enb.t	 elia ennent-To , t levantai-1'63.s/	 Cidade de Aleiti4Ond efil Vereafi8 de 4 de
o Sr. Lao ,: Paufin g exi.pl-ieno com	 a time- Abril de 1822. — Agostinho Mõrques „Perdigiezs
24 (I Sinthlo ria doutrina. .1a parle	 'go, 15,,laUstieriii.— Luiz jaté de Godoy Torfes.—
arterovou.a pifa julg-....; ninho proprix. e conce. sé Lopes fia Cruz, — Tomé Caetano Rudrigues
bida rios termisa` rosno cunciens, e claros. Frepols llorta. -- Ignatin Jetsé kodrigues Duarte.
de nome breves obStrs3Ç‘5,S. SC typrCPV0(11 , II lin,
irteirt pine do Drtiv p na 1-6rrne dl emenda que	 filuatrissitne Senitor Desembargador L ai'

—i..--

u Sr. Freire- rinha feito.	 Antonio Mintriri. -- A poucos instantes rspal
L'nerou ent discustio	 segunda parte do ar- wr por esta Cidode que Sua .Akeza Real o P

vl, ,, a qual dryeis de alguma' diacussío f.,i isp- eipt Regente chegav2 neste
l inor 1,14 rks fórrna que se acha no pr	 to da essa Cidade de S. jeju; d
Cuittitui¡ãu	

e
a	 • cum o Desembargador Edevap

a honra de virem em Sua Coso

OS

rn rerICISri
vé gr.

ter.* Tens
e SCINiço,



Aián

fel]
stuarido

não he
LeitOr

riq P	 I
e em oell-as foi

soife Indo- ) e mutile
I ir *: ou factos capita,
1..tteres o alheio difi -cota
,..43 de taes accQnIcámentou

analisada e tedusidia au

elido
ntecitnergos
pesrentea,

mos !Ui
azoam:,

nat.

ds idet‘ staa ss fè*	 Pb.itife

Fysiou

%andantes de C
liados ,o Corpo-
tilados ter riturfacg
das Parole/diz.
zi da .	 co‘
da Moeda, dos
tes. Directotei

Seguros, b
.4-05 do Collegio. £Jici Cirorgten

lklarinha Ca i o d Mar e Guerra Ctirry.
mandante da frOrta l'sfarittina; Ara, rifes d'Or,..
dens do Governo , Bacharels É,prmacios . e nu=
tros Cidadão* de distincçáo e probidade: perian-
to todos foi dito peia junta Provisoria
*Ga de irra Srcretarin , que arliando-se nn p-
erito interino das menus	 Exceilturi , e+moBi-

guieiro Mandpel Érdra de ii 'rertaf	 ( o
quI Serviu chalrado p

ap	 .

goemn.
eàza

Mein-
erkdrítté

Çatdu
,..11 momentos , e terso

cna igualwente
cata , Igreja e

e Pulcro Mursuneuse , quo suDjlr4 or
beijar	 ReAl 3ellitr do Seu Pr .	Re-

e„ do Braari , Herdeiro do Tronco
e Filho No .iuino o Senhor Ret.

go a V, S. queira facirt	 meio
e' delegado	 chgir á Real

Alteza, e expr a he ,de
entoa, e vasta dia niinha 6der•

da a V. S. Afariattuz a de
Dr Vs 13.. Meio ant.-turre°
gãc da .3azeiszáto Trin4a4

Iii haia ajhda

ULflIO

Vflis 9 he	 O higdcleiro

falto de ctneciu no. que i&nera
tos , ç, Govern‘ s niuIitaicu não se e
}tome Casta ,Pater-te , panada cunuidoi ai

pacotes sc len mandes 1 Por lfstiiiira
Ne .Lbt seikr ido desde Alteres st.è

lhe ' fol:fin c -tinir-ridos In r
dc :maior repiestiii.N i . it, c	 c

titio; de Go‘einagor das Auz. a
ihcjj da Patio ? Ou ,eordnu „a este

me ribolQa .: Legiski
ta etc respci4 i ?	 I

Junido Guvesocb L i
a quem se 40 tia prkiaoslgie

peiEb de Pétr•iga.1?A I U1'tee
bei-coado a Ii1td1 *, da

' o	 das Autua i - mas,
corkccimnio.. de tal legirietidadi. para

•	 zU ido ra poêe e exercisití d'elae
diJs	 emnidadct. preatrital.,

reiPendeu,
teo, na	 na tarde 1 tio qii,a1 innnuc
Par á Cimaia para le ccngregr na
Ceilão	 " -	 tine- , - fim dc
ai dita
ia

cote()
tom	 t
teculSelse

e

xc'ellentisstmo
o É kcelleististitno
marães que pcinic.
e ., iglia4é0u orden

el te /asaria Oguke
wir

Reino, e éorrgoda ribeent
a já depuis de analtecei-,;

ás et seus fvlerribrit
São de opiniíes e par
e do hipitiena	 k ah
Governo dai Arni*q .pt o

Mettbtos tio PalÂtio das
guinté. dia 17 diiit orrente
ming° , ahi énnterentiarlo co r

lodeiros
1. hdri - afe.

appresenroo
erietcs	 p
das Auntas-

ihuÇAr	 quea
qu	 haiu1a alar+
S ,,de re o

de suas
ojcraç10

tantittilida

ai Aoa dezoito dist' rlo rnew de 	 reiro dO
vIrio	 iliaseimento de Nosso Senhor	 os Chris.

de mil oil ,Cerilbs e vinte dois, nesta Cidade
S. Sairxrdor	 Buhiz de todos °a Sanais „ e

Sais do -1)414cio do Governo , esundo preireatc
Provisoria do Governo &sua Frei/Suciai

cclientissimo Brigadeiro Gtsvernadut *fuma.,
da roctrita Provincia ,Iguaritt Luiz Aládziefi
Mcilo cortl lis Offiebel Superiorea Coiro

de Porhesal aqui e,tacw.
Camara., Relação , Msgis.
Miras eto Cabi lo Vipiriot
da Faz.end,t Nacirmal

ovedere' a Mta Meca Caxi
d* Sande

deico

do*
roleatande:

ELHOR EXEMPLAR ENCONTRADO



Úlplo
e

representa-
• para que náo houvesse o mi-

e dissentiu que comprumelcesse
e da Provincia , ae offesecau a w.

as teedidaa para conter em mien,*
os 'Corpos á; suas ordens, indicando

elle deixaria de apparrcer em publico
ião da posse , para qitar qualquer ef.

hutifinno e ainspthia , que a opa
r "na parte 'do Povo'
Içoado depois du feito

Constituição , gim a elle
devia.

Nota.
Ot Brigadeiro Manoei Pedro que a troco do

lens dia to de Fevereiro re guinduu de Terien-
"te Coronel ao Posto de Brigadeiro ainda per-
'tendia pela mesma façanha perpetuar-se no Go-
verno I Eis.aqui o motivo das intrigas occultas
Ipara se não registrar a Carta Regia, e nra (pines
fundava a sua esperança ; e por isso muito aí-
foitaraente asseverava, que em enallitiO o novo
'Governador na posse do ato exercicio elie Iar-

a O di-
vista

u-

M. Manoel J-051# Rodri ues
'a de Souza Loba, arroz
e de peixe. — Rio de S. FranClicg	 8
S. Per-arma Leopoldista	 Manoel At-
Silva , C. ao Ni. , farinha e arroz. —
5 dias L. Conceição Ligeira M. Ma-

Marins , C. ao M. assucar.

3411/DAS.
Dia 6 d., cerreptI,. — Lisboa ; B. Lisboa

M. Manoel Lopes. da Silva , generos do plir.
aYtociolmo; E. Stsec, Favorita , M. 7. W.

M.
 :assucar e café. — Campos ; S. Protectora ,

Manoel José Monteiro, carne seca. — Capi.
•

o dostcegap publko; quieT2ou ' SC amar.
isente dai untriga que se arinat io contra cl-

Je, tildindo rCpYecntdçóes com astugnaturo, men.
digadJa-Para serem levadas á Ca1041.1a , e estor-
varem a iruuntição do seu Diploma , man que
.apezar de Iodai as contradições elle seria cons.
tante em sustentar o °seu &hauro , e ti.tiaria
fazer realizar a Mercê Regia, que lhe tura (m-
orgada , por iodos os ir ius tio StU sikaltice. „

ARITIMA S.
Meia ; L. Senhora da Lapa , M. Manoel
Piteira „ vinho e catoe seca. — Coo /ria
Catolé° , Al. Joio -Conço!oes de ttarre'refes
iro. — Dito ; L. S. trancam° de Pa,la ,
Manoel da C0114 Porto • lastro. — Alaraki	 1_
Contrição M. Bernardo krancisco da Silva ,
cravos — San1a ; L. 5. J,nuira Protector ,
7,41 Dias Barkoza , vinho e sal.

Dia 7 dito. — Buenos 4yres ; 13. Ing. Age-
nona M. R. B. Hipprii , inshcar e cafré —
Bana ; 13. 1n,g. Hmero • M. João Colanna „
rue seca. — liamburso ;. 13. faz. Hos nby M. irV,4
Cor4iadell as , ttear e ene. — Alarde !ido ; 13.

C51s,c4 M. John Harley • assucar, ,
nruk.— Rio Grande ; B. Meelea M. Anti,,tio
Souza Barros • sal e fazendas.	 Buenos irrer
C. Ing. Delphin M. 7ohn
pe; N. Aurora , M. Manoel José Gonçalves

— Moro/abala	 L. Senhora das l_Yores
Fs,:neisco de Ponta , carne seca , telha e Fa
nha.	 Cabo r ; L. Coração de Jesus ,

.ri "toe I dirj Rei! , c.artte seca.	 Di!tr ; L.
a cl a Jiflfe $ i.1 José Alves Rrapr , Vi11/10

agoarticult e calme	 — Rio de S . of vão ; L.
Com-tição M. Francísco jold Ir Ofvuei7a •

	 aseee.. 	

gada o Governo dai Anuas. E corno pod
lo Govarnador assumir esse exercicio ;
do partido que indicava a illegalidades
To ; a tilo ser violentamente , servindo. se d for.
p armada que formava hum partido contrario
20 primeiro?

44 O Excellenteastmo Brigadeiro , Governador
selaa Armas nomeado , tratando ao depois com a j un-
ia que lhe fez aa mesmas representa ora e ins-
tancias ácerea aos Corpos, que lhe obedtcem
'ptvteslou sambem dar toda' ar providencias pdra
• NOTICIAIS AI

INTRA

6 do corrente.— Monte Video ; 20
Charles , M. Nicslã. CNnense eaures

e e , segue para Jersey.	 Rio Grande ; 20
dias ; E. Sacramento , M. josi da Costa Torres
C. a Joaquim Irstonio ferreira , trigo , couros e
lobo, — Pesci da Ma de New SotA Shelland

Et dias ; E. Ismer. Harmon!, M. John !Jorge:
ao M.	 azeite de peixe.
Dia 7 dito. — Semta Cath 7 dias; E.

C. a 7OJé
ao , couros

—nn,nnn•fir.~.

Nata.
O que acima penderainia he t imo mata con.

'' ine ao ¡que se podia eelar dfts jou:9p
novo GOV .ernildeir ; pie vibe sem rebuço algulas
atfirma que usinará de re1uzar a enerve Ite,nat. ,
que lhe fora ou Nurgada • tr tOdOr. u5 Ineitki
'que estiveiern ao seu alcançe 1 	 tie qu
dizer 1 Se não que o Biisdiro iisud,ira 	 pre-
za em mais el gozo d l"' Excrcicio	 nador
do que a tranquiiitude publica ,	 ,. o de
[mina Capital , Ião COM; a ligshra 1 .!
Quem profere propobatroe ião bléaientu). amai
magra a indignidade dc que se acha revestidir
para se lhe confiar emprego de tanta montal

ue dirá o Reilaetor do 4162 Lusriano quando
souber caie accurnecirnertto deírastrtao 2 Niitt era
sem raio que elle exprohou a realrVio 'tio BI i
gatleiro Moura para o Pará ápi . is de 1)4( r
ilido Governador de Pernambuco • attributudo is.
ce a protecções particulares , e a menoscabo (Nig
Officiaes Generaes do eremil. O crio he
ainda hoje, como no tempo dos ladros
serve de nada estar o Paralyticow 11-,4 blrrid.
Plueina • ria' no he immorgido n'ead q lietn
tem homem ;	 uia honsTncn non bobeo!!

(Cont7nuar-se.h4i.)

AVISO.A Malagueta sabe á luz áQuarts feiras , e Sabbdos	 ibsereve.se para esalsa na Loja da Gazeta pelos preços )á annunciados. E o Ci rrcio do Rio de
vende-se avulsa, e subscreve-se para dia nas Lojas da G4itia, - e do Mario
5a/000 réid por Ires mexes • e 8o réis cada folhai.

NOF~Gibible
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